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A Cémara Municipal de Cordeirépolis aprovou:-

Artigo 12 ~ Fica declarado perimetro urbano, uma drea de terras, lo-
calizads na Vila Barbosa, déste Municipio, que compreende
© prolongamento das ruas Elias Abrah&o, Fernando Panhoca
até a Avenida Saudade, Visconde do Rio Branco e Avensia
Saudade até a rua Manoel Beraldo, considerado 32 per{metro
Urbano,

Artigo 2% - Esta lei entrard em vigor na date da sus publicag@o, re-
vogadae as disposigOes em contrdrio. _
Cémara Municipal de Cordeirépolis, ace 5 de marco de 1969,
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